
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Emenda ao Projeto de Lei Ordinária nº 172/2023 -
Tadeu  Calheiros  -  Estabelece  penalidade  a
pacientes  e  acompanhantes  que  agredirem
Médicos  e  demais  profissionais  de  Saúde  em
hospitais  e  postos  de  saúde  do  município  do
Recife.

Artigo único. Altere-se a ementa do Projeto de Lei nº 172, de 2023, com a seguinte
redação: 

“Estabelece penalidade a pacientes e acompanhantes que agredirem
profissionais de Saúde em hospitais e postos de saúde do município
do Recife.”

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 17 de agosto de 2023.

TADEU CALHEIROS

Vereador - Podemos 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 T
ad

eu
 C

al
he

iro
s.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
38

77
75

76
6/

35
64

6,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/2

EMENDA MODIFICATIVA Nº 2 AO PLO Nº 172/2023



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

JUSTIFICATIVA

[DESCREVER OS MOTIVOS CONFORME ART. 235, VI, DO REGIMENTO INTERNO]

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres Pares a aprovação desta Emenda
Modificativa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 17 de agosto de 2023.

TADEU CALHEIROS

Vereador - Podemos 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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